
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL BOM JESUS  

RUA MANOEL ANDRADE, 12, Centro, BOM JESUS/RN CEP: 59270000 CNPJ: 08.002.404/0001-26  

 

ATA DE 

REGISTRO DE 

PREÇO  

  
 

 
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2017 
    

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2017   
PROCESSO Nº 35 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  
Aos 06 dias de março de 2017, o Município de Bom Jesus, por intermédio da Prefeitura 

municipal, com sede na Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN - CEP: 59.270-000, inscrito 
no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. 
Clécio da Câmara Azevedo, inscrito no CPF/MF sob o nº 308.060.624-87, brasileiro, casado, contador, 
residente e domiciliado na Fazenda Santa Rita nº 100 – Zona Rural, Bom Jesus/RN;  

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto Municipal nº 005, de 2012; do Decreto nº 3.555, 
de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas;  

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 3/2017, conforme Ata publicada em 10/03/2017 e homologada pelo prefeito;  

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa AMARANTE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.731.614/0001-02, com sede na Rua 
Maranhão, 103, Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59.290-000, neste ato 
representada pelo Sr. Renato Melo Trigueiro, portador da Cédula de Identidade nº 903.625 e CPF nº 
565.494.074-00, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

   
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preço para Aquisição Futura de Gêneros Alimentícios, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Bom Jesus/RN, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

Fornecedor: AMARANTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ: 04.731.614/0001-02 Telefone: (84) 3206-5672 Email: amarantecomercio@hotmail.com 
Endereço: RUA MARANHÃO, 103, CONJUNTO AMARANTE, NATAL/RN, CEP: 59290-000 
Representante: Renato Melo Trigueiro - CPF: 565.494.074-00 

 
LOTE 01 - CEREAIS 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 

1 

0005088 - ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ _ 
Instantâneo, homogêneo, cor marrom claro a 
escuro. Enriquecido com vitaminas, Maltodextrina, 
embalagem primária, própria, hermeticamente 
fechada. Embalagem com 400g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. Deve estar de acordo com as resoluções 
em vigor do órgão competente (ANVISA), referentes 
a alimentos embalados e/ou processados. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

ITALAC KG 2888,00 11,050 31.912,40 



meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

2 
0005089 - Açúcar refinado (pacote com no mínimo 1 
kg), na cor branca, rápida dissolução, sacarose de 
cana de açúcar. 

DUMEL KG 8250,00 3,330 27.472,50 

3 

0005090 - Arroz parbolizado, grão longo, tipo1, 
novo, primeira qualidade. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo 1kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. 

CAÇAROLA KG 9653,00 3,380 32.627,14 

4 
0004855 - Aveia em flocos finos - embalagem 
adequada de 200g, data de fabricação e validade, 
rotulagem nutricional obrigatória. 

YOKI PCT 1100,00 3,500 3.850,00 

5 

0005091 - Biscoito salgado, tipo água e sal, 
contendo cloreto de sódio em quantidade que 
acentue o sabor salgado. Embalagem 
individualizadas em papel celofane, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. 400 gr. Validade mínima 
de 4 meses a partir da data de entrega do produto. 

VITAMASSA PCT 15345,00 4,100 62.914,50 

6 

0005092 - Biscoito, doce tipo Maria, a base de: 
farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, amido de milho, açúcar invertido, soro 
de leite, sal, fermento químico, embalagem tipo 3 em 
1, pacote com 400g. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais. 

VITAMASSA PCT 15263,00 4,020 61.357,26 

7 

0004858 - Canjiquinha de milho, amarela, tipo 1, 
embalada em pacote plástico transparente resistente 
de 500g. Rótulo com prazo de validade/lote bem 
visível e informação nutricional. 

YOKI PCT 5500,00 3,800 20.900,00 

8 

0005093 - Colorau em pó, sem sal, pacote de 100 g, 
em fardo com 1 kg. Produto industrializado no 
máximo 30 dias antes da data de entrega com prazo 
de validade pertinente do produto ofertado. 

KIMIMO UND 5693,00 0,780 4.440,54 

9 
0005094 - Mistura a base de milho para o preparo 
de mingau, sabores baunilha, chocolate e morango, 
embalagem em caixas de 500g.  

CREMOGEMA UND 2105,00 5,700 11.998,50 

10 0005095 - Extrato de Tomate. Embalagem de 340g. BONARE UND 413,00 4,700 1.941,10 

11 
0005096 - FSG (Farinha sem glútem) embalagem 
400g 

AMINA UND 120,00 6,500 780,00 

12 

0004862 - Farinha láctea, enriquecida com vitaminas 
e ferro, em saches de 230g, embalagem resistente, 
com informações sobre valor nutricional, glúten, 
fabricação, validade e lote. 

NUTRIMENTAL PCT 2105,00 5,750 12.103,75 

13 0005097 - Fécula de batata embalagem 400g AMINA UND 120,00 6,290 754,80 

14 
0005098 - Feijão carioquinha classe cores, tipo 1, 
novo, com identificação do produto, marca do 
fabricante. Pacote de 1 kg em fardo com 30kg. 

DONA 
MARIQUINHA 

KG 2310,00 7,650 17.671,50 

15 

0005099 - Farinha de milho em flocos, embalagem 
com 500g, sem sal, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

MARATÁ KG 5033,00 1,930 9.713,69 

16 0005100 - Farinha de Arroz, embalagem com 400g AMINA UND 80,00 6,320 505,60 

17 
0005101 - Goma (fécula de mandioca) - em pacotes 
de 1 kg; com data de fabricação e validade 

VIVIANE KG 4400,00 4,900 21.560,00 

18 

0005102 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO_Embalado em pacotes íntegros, 
resistentes, não violados. Embalagem de 200g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deve estar de acordo com 
as resoluções em vigor do órgão competente 
(ANVISA), referentes a alimentos embalados e/ou 

CCGL PCT 33908,00 5,430 184.120,44 



processados. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

19 

0004896 - Leite de coco - Contendo no mínimo 200 
ml, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
Caixa com 24 unidades. 

KICOCO UND 6600,00 3,980 26.268,00 

20 

0005103 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE _ 
Produto obtido pelo amassamento da farinha de 
trigo especial, ovos, e demais substâncias 
permitidas, vitaminado, de cor amarela, isenta de 
corantes artificiais, sujidades e parasitas. 
Embalagem de 500g, embalados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. Deve estar 
de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos 
embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

FORTALEZA UND 10065,00 2,750 27.678,75 

21 
0004867 - Margarina com sal, embalagem com 
500g. 

PURO SABOR UND 1575,00 4,750 7.481,25 

22 

0004868 - Milho de pipoca Premium, classe 
amarelo, grupo duro, tipo 1. Rótulo com informação 
nutricional, data de validade e lote. Informação sobre 
glúten. Embalagem de 500g. 

YOKI PCT 1100,00 3,050 3.355,00 

23 

0004869 - Milho para mungunzá 100% Milho; marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido pacote de 500g e de acordo com as 
normas e/ou resoluções vigentes na ANVISA. 

MARATÁ PCT 3158,00 3,720 11.747,76 

24 
0004870 - Milho verde em conserva. Embalagem de 
200g. 

QUERO UND 495,00 2,550 1.262,25 

25 
0005104 - Óleo comestível vegetal de soja, refinado, 
sem colesterol. Garrafa de 900ml, com identificação 
do Produto e marca do fabricante. 

ABC UND 1403,00 5,000 7.015,00 

26 

0005105 - Proteína texturizada de soja - grãos 
obtidos de plantas sadias, sabor carne ou frango. 
Embalagem em polietileno, atóxica e transparente, 
contendo 400g.  

SUPRE SOY UND 3520,00 5,900 20.768,00 

27 
0004872 - Sal refinado, iodado, para consumo 
doméstico, embalagem contendo 1Kg, com 
identificação do produto e marca do fabricante. 

NEVADO KG 825,00 0,890 734,25 

28 

0004873 - Sardinha ao óleo comestível, produto 
elaborado com sardinhas íntegras, descabeçadas, 
descamadas, evisceradas e livres de nadadeiras, 
conservado em óleo comestível. Lata com peso de 
83g. 

88 UND 248,00 2,900 719,20 

29 0005107 - Vinagre de álcool, garrafa com 500ml. SADIO UND 165,00 2,100 346,50 
VALOR GLOBAL LOTE 01 - CEREAIS 613.999,68 

 
LOTE 02 - HORTIFRUTI 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 

30 

0005108 - Abacaxi, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidos e maduro, com polpa firme e 
intacta. 

IN NATURA KG 7013,00 2,800 19.636,40 

31 
0005109 - Alho bulbo, nacional, de ótima 
qualidade, compacto e firme, sem lesões de 
origem, livre de resíduos, Tamanho e cor 

IN NATURA KG 578,00 26,200 15.143,60 



uniforme, devendo ser bem desenvolvido, isento 
de sujidade, parasitas e larvas 

32 

0005110 - Banana, apresentação em pencas, de 
primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.  

IN NATURA KG 9653,00 3,050 29.441,65 

33 

0005111 - Batata inglesa, lisa, de primeira e boa 
qualidade, firme e intacta, sem lesões de origem 
física ou mecânica (rachaduras e cortes), tamanho 
e conformação, coloração uniformes, devendo ser 
graúdas, condicionada em saco de juta.  

IN NATURA KG 2351,00 4,600 10.814,60 

34 

0005112 - Batata doce Branca/roxa, primeira 
qualidade, tamanho grandes ou médios, 
uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, 
casca lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou 
terra aderidos à superfície externa de acordo com 
a Resolução RDC nº 272, de 22 de setembro de 
2005.  

IN NATURA KG 4211,00 3,200 13.475,20 

35 
0005113 - Cebola de boa qualidade, opaca e 
firme, sem lesão de origem física ou mecânica, 
tamanho médio, isento de sujidades.  

IN NATURA KG 2393,00 3,400 8.136,20 

36 

0005114 - Cebolinha fresca de primeira, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte.  

IN NATURA UND 1733,00 1,610 2.790,13 

37 

0005115 - Cenoura, de boa qualidade, aspecto e 
sabor próprios, tamanho uniforme, isento de 
enfermidades com ausência de sujidades, 
parasitas, larvas e material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos.  

IN NATURA KG 2186,00 2,600 5.683,60 

38 

0005116 - Chuchu, de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, livre de enfermidades, sem 
danos físicos, e mecânicos, condicionado em saco 
plástico. Sem danos físicos e mecânicos oriundos 
de manuseio de transporte.  

IN NATURA KG 2021,00 3,500 7.073,50 

39 

0005117 - Coentro hortaliças classificada como 
verdura cor verde, fresca, aspecto e sabor próprio, 
isenta de Sinais de apodrecimento, sujidade de 
materiais terrosos.  

IN NATURA UND 1403,00 1,610 2.258,83 

40 

0005118 - Goiaba, vermelha, de primeira 
qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida, com polpa firme e intacta, 
isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livre de resíduos.  

IN NATURA KG 6105,00 4,800 29.304,00 

41 

0005119 - Jerimum maduro de boa qualidade, 
cheiro, aspecto e sabor próprios, tamanho 
uniforme, isento de enfermidades com ausência 
de sujidades, parasitas, larvas e material terroso, 
sem danos físicos e mecânicos.  

IN NATURA KG 1856,00 2,800 5.196,80 

42 

0005120 - Laranja, fresca, de primeira qualidade, 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta  

IN NATURA KG 7425,00 3,050 22.646,25 

43 

0005121 - Mamão, ótima qualidade, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, bem desenvolvido e maduro, com 
polpa firme e intacta, danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio de transporte.  

IN NATURA KG 6023,00 2,980 17.948,54 

44 
0005122 - Macaxeira Fresca de ótima qualidade, 
compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típico da espécie, em perfeito estado 

IN NATURA KG 1540,00 3,600 5.544,00 



de desenvolvimento. Não serão permitidos danos 
que lhe alterem a conformação e aparência. Isento 
de: sujidade, insetos, parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

45 

0005123 - Maracujá, de ótima qualidade, tamanho 
e coloração uniformes, bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta, sem danos 
físicos, sem danificações externas, condicionadas 
em caixa inspecionada pelo sif.  

IN NATURA KG 413,00 6,740 2.783,62 

46 
0005124 - Pimentão, verde, extra, tamanho e 
coloraçao uniformes, sem lesões de origem física 
ou mecânica (perfurações e cortes).  

IN NATURA KG 1361,00 4,580 6.233,38 

47 

0005125 - Repolho branco - de 1ª qualidade, 
tamanho médio, com aproximadamente 80% de 
maturação, sem manchas, coloração uniforme e 
brilho, acondicionados em embalagem de 10kg em 
sacos de polietileno frestados, com etiqueta de 
pesagem.  

IN NATURA KG 660,00 3,740 2.468,40 

48 

0005126 - Tomate maduro de boa qualidade, 
graúdo, com polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, livres de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de 
origem física ou mecânica e rachaduras.  

IN NATURA KG 2805,00 4,250 11.921,25 

VALOR GLOBAL LOTE 02 - HORTIFRUTI 218.499,95 

  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

   
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
2.2. São participantes todos as Secretarias do município.  
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.  

2.3.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada lote da Ata.  

2.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas.  

2.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços.  

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador.  

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 6° do 
Decreto n° 7.892, de 2013. 

   
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.  



3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do artigo 
12, do Decreto nº 7.892, de 2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não 
ultrapasse 1 (um) ano. 

   
 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                       
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado;  

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
e  

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:  

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e  

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

    
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:  

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços.  
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior.  

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

  
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES                                                             

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 
1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2013.  

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 
e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação.  

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  



6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor e aceita pela Administração.  

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta on-line, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar 
a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 
11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados 
serão anexados aos autos do processo.   

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.  

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).  

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato.  
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

   
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 
57 da Lei nº 8.666, de 1993.                                                        

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

  
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
   

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada obriga-se a:  

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta;  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;  

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;  

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

9.2. A Contratante obriga-se a:  
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  



9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;  

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.   
                                                                   
10. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.  

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line aos sítios oficiais, 
para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.   

10.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 
11 de janeiro de 2012.                                                                

10.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta - corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.  

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

10.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

  

I = (6 / 100)  

         365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP = Valor da Parcela em atraso 
 

11. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  



11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração.   

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

    
12. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                     

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 
nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:  

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 
Registro de Preços;  

12.1.2. Apresentar documentação falsa;  
12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.6. Cometer fraude fiscal;  
12.1.7. Fizer declaração falsa;  
12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.  

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; d. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos;  

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, 
no decorrer da contratação:  

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  
12.3.2. Apresentar documentação falsa;  
12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.3.4. Cometer fraude fiscal;  
12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato.  
12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: e. Advertência 
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
da contratação;  

a. Multa:  
a.1. Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;  
a.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.  

b. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus/RN, pelo prazo de até dois anos;  

b.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 



perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  

12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:  

12.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

12.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

   
13. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.  
13.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 3/2017 e a proposta da empresa.   
13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.                                                             

13.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o Foro da Comarca de 
Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

   
Bom Jesus/RN 10 de março de 2017. 

 

 

 

 

 
Altemar Douglas Bezerra de Azevedo Silva / Contratante 

Secretário Municipal de Educação 
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